
 
 

                                                                          
                                                                        DIRETORIA DE COMPRAS 
 

                      

 

ATO DO PREGOEIRO 

 

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico nº 005/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de locação de 

computadores – i5. 

ASSUNTO: Resposta a pedido de esclarecimento  

SOLICITANTE: EBW TECNOLOGIA 

 

 

A Consulente acima indicada realizou questionamento com relação às disposições do edital 

em tela, tendo as questões técnicas/específicas do objeto sido submetidas à Secretaria 

Municipal de Saúde via OFICIO Nº 456/2026/DC/SMA - ESCLARECIMENTO para 

análise e integralmente respondidas através do OFICIO Nº 020/2026/DPEF/SMF, que são 

partes integrantes e indissociáveis deste ato. 

 

No mais, de acordo com a resposta do Órgão Contratante não haverá alterações no edital e a 

resposta não influencia na elaboração da proposta. 

 

Prestados os esclarecimentos solicitados, 

 

Dê-se ciência aos interessados. 

Uberlândia/MG, 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

____________________________ 

PREGOEIRO 



Ao Senhor
Henckmar Borges Neto
Secretário Municipal de Finanças - SMF
Centro Administrativo - Prefeitura Municipal de
Uberlândia - MG
C/C:
SAMUEL VICTOR MARTINS DE CASTRO
ASSESSOR FCM-11
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

Assunto: Encaminha pedido de esclarecimento ao Edital do Processo Pregão Eletrônico nº
05/2026.

 Senhor (a) Secretário (a),

1 - A Diretoria de Compras vem por meio do presente instrumento encaminhar
documento que segue em anexo relativo ao pedido de ESCLARECIMENTO do referido
Edital pela empresa EBW TECNOLOGIA, de 19/02/2026.

2  -  Como sabido,  faz-se  necessário  que  a  secretaria  tenha  um responsável  com a
formação específica para o objeto do processo em questão e que possa instruir a resposta a ser
encaminhada ao Licitante solicitante,  respeitando o prazo estabelecido na Lei  Federal  nº.
14.133/2021.

3 - Caberá ao agente de contratação decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e
quatro) horas que antecedem a data fixada para recebimento das propostas e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4 - Informamos que, para cumprimento do prazo acima exposto, o ofício deverá ser
encaminhado a Diretoria de Compras até às 12:00 do dia 20/02/2026, conforme art. 164,
parágrafo único, da Lei Federal 14.133/2021  prazo necessário para elaborar o ATO DE
ESCLARECIMENTO, publicar no sítio do município e divulgar no portal comprasnet.

5 - Em caso de descumprimento, o agente de contratação SUSPENDERÁ a sessão
pública em virtude de descumprimento de prazo legal.
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6 -  O ofício  deve  conter,  obrigatoriamente,  SE A RESPOSTA AO PEDIDO DE
ESCLARECIMENTO  INFLUENCIA  NA  ELABORAÇÃO  DA  PROPOSTA  DO
LICITANTE.

7- SOLICITAMOS QUE O OFÍCIO DE RESPOSTA DO ESCLARECIMENTO SEJA
ASSINADO PELO ORDENADOR DE DESPESAS.

8 - Diante dos apontamentos surgidos aguardamos posicionamento, nos colocando à
disposição de eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

 

 

Assinado Digitalmente por:

NAYARA LAURET
ASSISTENTE FCM-10

**IBIjANBg*****udQTirPp**pewgt*****DAQAB
19/02/2026 13:27:08

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://assinaturadocumento.uberlandia.mg.gov.br/ informando a identificação do sistema
20261285013SMA/DC e o código verificar FNJP ou através do QR CODE acima.
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À Senhora
Maria Barbosa Policarpo
Diretora de Compras
Secretaria Municipal de Administração
Uberlândia - MG
C/C:
NAYARA LAURET
ASSISTENTE FCM-10
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

Assunto: Responde Ofício nº 456/2026/DC/SMA - ESCLARECIMENTO

Senhora Diretora,
 

Em atenção ao acima, que encaminha pedido de esclarecimento formulado pela
empresa EBW TECNOLOGIA, referente ao Pregão Eletrônico nº 05/2026, informamos
o que segue:

O item 6.13 do Termo de Referência estabelece que o contratado deverá manter
preposto  aceito  pela  Administração  no  local  do  serviço  para  representá-lo  na
execução do contrato.  Esclarece-se que a exigência visa assegurar  a adequada
representação formal da contratada perante a Administração, garantindo comunicação
eficiente e pronta solução de demandas contratuais.

Não se exige permanência física contínua e exclusiva do preposto nas dependências
da Secretaria, devendo, contudo, estar disponível para atendimento presencial sempre
que solicitado pela Administração ou quando tecnicamente necessário, assegurando o
cumprimento das obrigações contratuais e dos níveis de serviço estabelecidos.

No tocante às exigências relativas à BIOS, as mesmas constam expressamente na
Especificação  Técnica  do  equipamento,  devendo  ser  observadas  conforme
estabelecido no instrumento convocatório.

A exigência de que a BIOS seja desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento
não  compromete  a  competitividade  do  certame,  pois  constitui  requisito  técnico
vinculado à segurança,  padronização e governança do parque tecnológico a ser
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locado.

A exigência não direciona a contratação para marca ou modelo específico, tampouco
restringe nacionalidade ou tecnologia proprietária determinada, sendo plenamente
atendida por diversos fabricantes que atuam no segmento corporativo. Trata-se de
característica presente em equipamentos empresariais de padrão profissional, não
havendo demonstração de que apenas um fornecedor seria capaz de cumpri-la.

Esta resposta não influencia na elaboração da proposta do licitante.

Atenciosamente,

Assinado Digitalmente por:

Karina Andreo Henckmar Borges Neto
Diretor de Planejamento Econômico / SMF Secretário Municipal de Finanças - SMF

**42be2a5f*****685bf511**c8939*****496d1 **IBIjANBg*****shAvPbP1**1oh/p*****DAQAB
19/02/2026 18:07:42 19/02/2026 18:43:10

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://assinaturadocumento.uberlandia.mg.gov.br/ informando a identificação do sistema
20261285727ELEITORAL e o código verificar G3CI ou através do QR CODE acima.
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